
Memorial
1. SERVIÇOS GERAIS

1.1 Será fornecido para os proprietários do Edifício Residencial Vanvitelli, um jogo 

disposição dos mesmos um jogo completo dos projetos.

1.2 Obriga-se a Construtora a executar os serviços em perfeito acordo com os 

últimas.

2. PREPARAÇÕES DO TERRENO

do terreno aos níveis do projeto.

3. FUNDAÇÕES

4. ESTRUTURAS

4.2 A estrutura a ser executada será em concreto armado.

4.3 As lajes serão do tipo maciça nervurada.

5. ALVENARIAS

projeto arquitetônico.  

5.2 Serão usados tijolos furados em todas as paredes, exceto nas paredes da central 

de gás que serão de bloco de concreto.

6. COBERTURAS

7. ESQUADRIAS

7.2 Todos os marcos e vistas das portas internas serão em madeira. 

7.3 As portas internas e externas dos apartamentos serão maciças, tipo MDF.

7.4 As esquadrias externas serão de PVC, sendo que as janelas dos dormitórios terão 

persianas automatizadas. 

8. REVESTIMENTOS

30x90 das marcas Portinari, Eliane ou Ceusa. 

8.2 Todas as paredes internas dos apartamentos que não receberem revestimentos 

especiais, receberão aplicação de massa corrida.

gesso liso com negativo.

8.4 Externamente a obra terá como revestimento reboco e pintura conforme projeto 

arquitetônico.

9. PISOS E PAVIMENTAÇÕES

100x100 das marcas Portinari, Eliane ou Ceusa.

de jogos, espaço fogo, wine bar, terraços e circulação condominial, serão revestidos com 

9.4 O Playground será revestido com grama sintética.

9.5 As escadarias e antecâmaras serão revestidas com piso cerâmico.

9.6 As calçadas, assim como os acessos externos, serão pavimentadas com paver.

9.7 As garagens, áreas de manobras e depósitos terão como revestimento piso de concreto 

polido e pintura epoxi.

10. IMPERMEABILIZAÇÕES

cristalizantes.

11. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS

11.1 Os ambientes revestidos com piso receberão rodapés de cerâmica do mesmo tipo 

e modelo. Os ambientes revestidos com piso vinílico receberão rodapés de madeira 

laqueados. 

granito.

de granito.

Localização

12. FERRAGENS

Papaiz.

13. VIDROS

13.1 Os vidros terão espessura adequada para cada vão.

13.3 As demais dependências terão vidros transparentes.

14. APARELHOS SANITÁRIOS

14.3 O fornecimento e instalação das cubas será de responsabilidade do proprietário.

15. METAIS

15.1 Todas as bases para os metais serão das marcas Deca ou Docol.

Deca ou Docol.

15.3 O fornecimento e instalação dos acabamentos dos registros, válvulas, torneiras, 

misturadores e monocomandos serão de responsabilidade do proprietário.

16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

projetos aprovados.

16.2 O edifício será provido de porteiro eletrônico com vídeo/interfone.

16.3 O edifício será provido de sistema de prevenção ao incêndio, conforme projeto 

16.5 O edifício será provido de tubulação para instalação de TV por assinatura.

16.6 O edifício será provido de sistema de segurança com circuito interno de câmeras 

elevadores e acessos de veículos e pedestres.

17. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

17.2 O apartamento será provido de tubulação para água quente no lavabo, bwc suítes, 

17.3 O fornecimento e instalação do aquecedor serão de responsabilidade do proprietário.

18. PINTURAS

18.1 Todas as paredes internas que não receberem revestimentos especiais, receberão 

massa corrida PVA.

18.3 Os marcos, portas e vistas de madeira terão como acabamento pintura branca.

18.4 As vigas, lajes, pilares e paredes do estacionamento serão pintados com tinta acrílica 

Premium, sem aplicação de massa corrida.

19. DIVERSOS

19.1 O espaço fogo e espaço zen serão entregues decorados e mobiliados.

serão entregues decorados e mobiliados e climatizados.

19.3 Os decks das piscinas serão entregues mobiliados.

19.4 O playground será entregue equipado.

19.6 O Edifício será provido de gás canalizado.

19.8 No apartamento será instalada manta antirruído para tratamento acústico.

19.9 O apartamento terá tubulação para instalação de sistema de aspiração central.

19.10 Será efetuado ajardinamento conforme projeto paisagístico.

19.11 Haverá tubulação para instalação de ar condicionado do tipo split nas suítes, closet, 

estar/jantar, sacada gourmet e dormitório de empregada dos apartamentos.

proprietário.

ilustrativa e não serão fornecidos pela construtora.

19.14 A Construtora reserva-se ao direito de optar por uma das marcas ou materiais citados 

nesse memorial para oferecer aos proprietários.

19.15 Toda e qualquer alteração que porventura o proprietário deseje realizar deverá ser 
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